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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2019 

Processo Administrativo de Licitação nº. 01/2019 
Convite Nº. 01/2019 
Termo de Contrato Administrativo nº. 02/2019. 

Termo de contrato que entre si fazem o IMP - Instituto Municipal 
de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena e a empresa 
Exatus Assessoria e Consultoria Pública Lida, tendo como objeto 
a prestação de serviços de Consultoria em Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público. 

O IMP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MANTENA, 

Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de 

setembro, nº 528 - Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu 

Diretor - Presidente, Sr. ARI JÓRIO, brasileiro, Casado, Agente de Fiscalização, inscrito no 

CPF sob o nº 459.167.056-20 e RG M-2.253.590 SSP/MG, residente a Rua Escrivão 

Walfrido Pontes, nº. 118 - Bairro Santos Prates - Mantena/MG, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PÚBLICA LTDA, CNPJ: 12.063.807/0001-52, estabelecida à Rua Pau Brasil, 407 - Cidade 

Nova, CEP:35.063-002, na cidade de Governador Valadares/MG, representada por seu 

sócio Alessandro Gomes Miranda, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF: 

031 .118.516-99, e RG: M-9.315.168 SSP/MG, Residente na Rua Reginaldo Alves, nº: 400, 

na cidade de São João do Manteninha/MG, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação nº. 01 /2019, 

Modalidade Convite nº: 01 /2019, e de acordo com a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho 

de 1993, alterada pela Lei Federal nº. 8.883 de 08 de junho de 1994, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - Constitui objeto deste, a contratação de empresa 
de Consultoria em Contabilidade Aplicada ao Setor Público, para atendimento a 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP e 
exigências do SICOM, como segue: 

1.1. Assessoria e Consultoria na área da Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 
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1.1.2. Assessoria na elaboração da prestação de conta anual; 

1.1.3. Assessoria na execução e controle da Contabilidade do IMP; 

1.1.4. Análise das Demonstrações Contábeis; 

1.1.5. Orientação na aprovação do PPA, LDO e LOA; 

1.1.6. Orientação na execução das dotações orçamentárias do IMP; 

1.1.7. Orientação na escrituração da Tesouraria; 

1.1.8. Orientação na elaboração da prestação de contas a Mesa Diretora; 

1.1.9. Manifestação formal em processos de prestação de contas junto ao Tribunal de 
Contas e nas Comissões do Poder Legislativo; 

1.1.1 O. Assessoria na geração de arquivos junto ao SICOM. 

1.2. O CONTRATADO garantirá a presença de um profissional credenciado e habilitado 
pelo Licitante vencedor periodicamente na sede do IMP, com objetivo de dar suporte 
técnico no cumprimento do objeto desta solicitação. 

1.3. O CONTRATANTE garantirá todas as condições físicas e tecnológicas para 
execução do Objeto do Presente Contrato, disponibilizando computadores com 
internet, impressoras, scanners, redes integradas, materiais utilizados no 
processamento e organização dos documentos, assinatura digital por meio da 
tecnologia disponível, máquinas copiadoras e servidores que atendam a demanda dos 
trabalhos, 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A 
CONTRATADA se obriga a executar os serviços referidos na cláusula anterior, com 
visitas quinzenais, podendo quando solicitado na execução de serviços eventuais, de 
mesma natureza, semelhantes e correlatos, podendo estas ser solicitadas via telefone, 
fax, e-mail ou por parecer escrito, e manter-se em compatibilidade com as obrigações 
assumidas no contrato durante toda a sua execução, obrigações tais como as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Administrativo de 
Licitação Nº. 01/2019, Convite Nº. 01/2019 

2.1. A CONTRATADA deverá manter canais de comunicação tais como: telefone mó~ I / 
e fixo, fax, e-mail e pagina na internet para atender e prestar informações ao • 
Presidente e aos Servidores do IMP quando solicitado. / , 
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CLÁUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMO - Se durante a realização dos serviços, objeto 
deste contrato emergir a necessidade de execução de serviços eventuais a ele 
relacionado e que não constem no objeto do Edital de Licitação, ficará o contratado 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições da proposta da licitação, os acréscimos até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contratado. 

3.1. os membros da Assessoria quando em viagens a serviço do IMP serão 
reembolsados das despesas mediante comprovante e relatório circunstanciado. 

3.1.1 as viagens a serviço do IMP serão previamente solicitadas e autorizadas pela 
Administração. 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu início na data de 
sua assinatura e se encerrará em 31 de dezembro de 2019, podendo a critério das 
partes, havendo interesse do Município, sua duração estender-se por igual período, 
conforme art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Pela prestação de 
serviços, a CONTRATANTE pagará a contratada o valor total de R$ 46.800,00 (quarenta 
seis mil e oitocentos reais), em parcelas mensais e consecutivas de R$ 3.900,00 (três mil 
novecentos reais), ao final de cada mês, conforme proposta apresentada, referente ao 
Processo Administrativo de Licitação Nº. 01/2019, na modalidade de licitação Convite 
Nº. 01/2019. 

5.1. Pelo atraso no pagamento será imposta multa de 2% (dois por cento) ao mês 
sobre o valor anual do contrato. 

5.2. Outras despesas decorrentes de viagens a serviço do CONTRATANTE ou outros 
serviços prestados que não sejam objeto do presente contrato serão reembolsados 
pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, mediante apresentação do comprovante da 
despesa. 

5.3. Os pagamentos dos serviços serão autorizados pelo CONTRATANTE via sistema 
bancário, via Banco do Brasil S.A. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos e 
irreajustáveís, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso de 
prorrogação do contrato, por interesse da contratante, conforme § 1° do art. 58 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. /1 
CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA / i 

' 7.1 São obrigações da CONTRATADA: 

• 
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7.1.1 encaminhar profissionais habilitados à sede do IMP Municipal, a fim de atender às 
necessidades da contratante; 

7.1.2. prestar orientação aos servidores; 

7 .1.3. efetuar treinamento e habilitação necessários ao pessoal do CONTRATANTE 
envolvido na área; 

7.1 .4. orientar a elaboração através do sistema informatizado, relatórios mensais e 
anuais e prestação de contas da Contabilidade; 

7.1.5. atender aos chamados da CONTRATANTE; 

7.1.6. manter na direção dos serviços representante ou preposto capacitado e idôneo 
que a represente integralmente em todos os seus atos; 

7.1 .7. apresentar a cada pagamento comprovação de regularidade fiscal; 

7.1.8. responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas de seus 
prepostos; 

7.1 .9. manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 

7.1.10. reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista no art. 77, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

7.2. São obrigações do CONTRATANTE: 

7 .2.1. manter equipamentos e software que permitam o cumprimento das tarefas da 
CONTRATADA; 

7.2.2. disponibilizar Servidores qualificados para atendimento das necessidades da 
CONTRATADA; 

7.2.3. efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta 
deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS - Pela inexecução total ou parcial do Contrat6} a 
CONTRATANTE garantirá o direito de ampla defesa e o contraditório à CONTRATAQA, 
antes aplicar as seguintes penalidades: 

1 f 

8.1. advertência; 
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• 



8.2. multa nos seguintes percentuais: 

8.2.1. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal nº. 
9.298/1996. 

8.2.2. 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a 
CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços 
estabelecidos na sua proposta. 

8.3. suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

8.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1. A rescisão poderá ser: 

9.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a seguir 
enumerados: 

9.1.1.1. não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

9.1.1 .2. cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

9.1.1.3. lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando o 
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da CONTRATADA; 

9.1.1.4. atraso injustificado no início dos serviços; 

9.1.1.5. subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato. 

9.1.1.6. cometimento reiterado de faltas na execução; 

9.1.1. 7. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

9.1.1.8. dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 

• 
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9.1.1.9. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATANTE, que prejudique a execução do contrato; 

9.1.1.10. razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão 
CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

9.1.1.11. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

9.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, 
desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 

9.1.3. Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da CONTRATADA, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver 
sofrido: 

9.1.3.1. suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

9.1.3.2. atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao CONTRATANTE; 

9.1.3.3. rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarretando as seguintes consequências: 

9.1.3.3.1 assunção imediata do objeto contratado, no estado 
encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE; 

e local em que se 

() 
9.1.3.3.2. ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 1 / 

~ / . 
• 
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9.1.3.3.3. execução da garantia contratual (quando exigida) para ressarcimento do 
CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizações a ela devidas. 

9.2. Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a CONTRATADA será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES - Sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades, 
asseguradas a prévia defesa: 

10.1 . Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

10.1.1. até 05 (cinco) dias, multa de 0,5%, sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 

10.1 .2. superior a 05 (cinco) dias, multa de 1,5% sobre o valor da obrigação por dia de 
atraso; 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.2.1. multa de 2% (dois), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 
cumprida; 

10.2.2. multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

10.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 10.2.1 e 
10.2.2 será o do valor inicial do Contrato. 

10.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório , porém 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As 
despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte dotação constante no orçamento municipal para 2019: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO/ SICOM NOMENCLATURA 

1 Recursos do Exercício Corrente 
Serviços de conr oria j 04.009.000122.06007.33903500 (F24) 

00 Recursos Ordinários 

, , . 1 h' 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA -A CONTRATADA ficará \Se to de 
prestar garantia para a execução do Contrato. / · 

• • • 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da 
Comarca do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transiçao, as condições estabelecidas no 
instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

IMP/Mantena - MG, 21 de janeiro de 2019. 

'A I JÓRIO 
ONTRATANTE 

Diretor· Presidente 

Testemunhas: ~ 
NOME:. _ __ ~.,~;iq,><:.__ ___ _ 
CPF: Í3 ÍÍ,á?!f. 'f9r-3/;& 

-

ALessL 1.es MIRANDA 
/ ' REPRESE~TANTELEGAL 

CONTRATADO 
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DECLARAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 01/2019 
CARTA CONVITE Nº: 01/2019 

A Empresa Exatus Assessoria e Consultoria Pública Ltda., inscrita no CNPJ nº. 

12.063.807/0001-52, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

Alessandro Gomes Miranda, portador da Carteira de Identidade nº. M-9. 

315.168 e o CPF nº. 031 .118.516-99, DECLARA, para os fins do disposto nos 

arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei Complementar 

147/2014, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

Go~mado~ "' - MG, 15 do jaooiro do 2019. 

_ x;,,- Pau Bras il, 407 - Cidade Nova Página f 
CNPJ: 12.063.807/0001-52 

CEP:35.063-002 - Governador Valadares - MG 
Tel. (33) 3275-0869 - 3277-2604 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
LOGOS CONTABILIDADE LTOA - EPP 

GEOEONE GONZAGA DA CUNHA, brasileiro, casado sob o regime de 
· cornunlillo universal de bens, contador, portador da Carteira de ldehtidade n• 
·-CRC/MG 61.747 e CPF 620.358.866-00, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Cordeiro de Silva n• 164 - Bairro Moracfa do Vale nesta cidads de 

• Governador Valadates/M.G- CEP: 35057-510; 
ALESSANDRO GOMES MIRANDA, b~sileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, contador, pottadór da C~rteira de Identidade nº M

~ 9,315A68•SSP/MG e CPF 031, 116.516-99, residente e dornicllíado na Rua 
Reginaldo Alves nº 400 ·• Centro na cídade de São João do Mãntel'lifflia/MG -
CEP; 35277-000; 

Ml'-TON MENDES BOTELHO, brasileiro, divorciado, contador, nlêlSCido em 
30/05/1965., portador da Carteira de Identidade nº M-3.391.625-SSP/MG do 
CRC/MG 47198 e et:>F 602.432.686-53, residente e domiciliado· na Rua Treze 
nº 101 - Bairro Santos uumont 1, neste cidade de Governador Valadares/MG -
CEP· 35022-160, sócios na empr$Sa denominada LOGUS CONTABILIDADE 
L TOA • EPP, rt!gistrada na Junta Comer.eia! do Estedo de Minas Gerais -
JUCEMG sob o n• 3120882791-4 em 10/06/2010, inscrita no CNPJ sob o nº 

ê-i 2.063.807/0001-52, com sede na Rua Dezesseis nº 1,254, Bairro Ilha dos 
Araújos. nesta cidtide de Governador ValadaresJMG - CEP: 35020-660 
resolvem, em comum ac-.ordo, promover a segunda alteração contratual com o 
objetivo de alterar o . quadro 6ociefárío, endereço, nome e con~olidar o 
mesmo; de acordo ovm a Lei 10.406/2002, e o fazem mediante as clâusulas e 
condições.seguintes: ,, ,. 

·,1• • DA SEDE , • 
p. sede da sociedade, a partir deste ato, passa (J,Ua a Rua Joaquim Faria 
Salgado, o.º 742, Bairro Morada do \tale·- CEP: 35v57-400, nesta cidad9 de 

- Governador Yaladares/MG. podendo abrir filiais onde e quando lhe convier, 
observadas as normas legais pertinentes, tendo como foro a com:3rca de 
.Governador ValadaresJMG 

' 

· 2• - DO OBJETO-SOCIAL 
' A ..;oc,edade continua a explora-r atividades de Contabilidade e ~pass~ a 
exercer também atívidad..-s de assessoda e c:.ons~ltor1a contãbii. 

. 3"- 00 PRAZO OE DURAÇÃO 
O prazo de duração:da 1<ocledade ~ indetelTllinado, e teve seu irJfcio ell'\ 01 de. 
Jul'lho de 2010, 

4• . DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
,denominaçao social p~ssa a ser "EXATUS ASSESSORIA " E 

CONSULTORIA PÚBl; CA LTDA • EPP", com o nOl'Tle fantasia J:XATUS 
ASSESSORIA E CONSl/L TOR!A PUBLICA. 

s• -DA SAIOA DE SÓCIO 

~~ 
. UJ,f ¼ . 

,.,,,.. ~:~-... Ml""'°""'" ~ // . 
ettlfiQ() togJa.lro f:l,O() o n• 6'602420 em ~ ,J. "~a &a EXATIJS ASSESSOAIA E CO,..SU Rt P llC~ L TOA • Ef>P,. Nim 

-.J:121,)8(>27--914 e P,ôtocot9 152656082· .. ~~ • ut açAo: Q49AEOF8O039SAYA89O2S0E~358 G B"2b 1e, tA.aríoely o, Paula 
Bomnm ~.so,b{otiifia-Gerol. Para valk1ttr J~e d!>N.m . ,n ::.:~ V-WWJuocmg.,mg.g-ov.1)1' e lntormu n 'C!oi(\cytgUlo·1'512.$6.G08-2 e o Côdfgo de 

"" ~fo,\Ça fZNB 1:b~1ll bc)p;o Jol atJtenttell..lé. >:ti~tl.altne1,to e a~da em \l-CI0...~".20 IS por ,\llar1nely de Pau:ca fi ~~· l~óa 1. • 
" • ~. pég. i/5 
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' 

Neste ato s~I da SOC<'ldade, o Sr. MILTON Mi NDES BOTELHO cedendo e . ' ' transferindo 5.000 (c,n,:o .mil) quotas no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 
ao sócio ALESSANDRCI GOMES MIRANDA e, atnda, 5.000 (cinco mil) quotas 
(lo valor de R$5.000,00 (cinco mil (eals) ao sócio GE[)EONE GONZAOA DA 
ÇUNHA. ,. 

Parágrafo Único - O sóc)o cedente declara ter recebido o valor 
correspondente ãs quotas em moeda corrente nacional no ato da assinatura 
deste,instrumento,, nãô tendo "tlais nada a reclamar. • • 

61 
- DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Soei.;; continua sendo de R$3ó,ouo;oo (trintáº rnil ºreais), 
represe_ntados ·em 30.00"0 ítrinta mil) quotas de R$1,00 (um real)< cada, já 
ír:,tegra:tizad_os sendo, a partir ~sta alteração, assim dlvidfdo entre os sócios; 

Parágrafo Úni co - A ""'sponsabllklatie de cada sóci<, é restrita ao valor de suas 
•quotas. mas ambos r&soondem solidariamente pela integralização do capital. 

· 71 - DA ADMINISTRAÇÃO 
f', administração da .sociedade continua com o sócio ALESSANDRO GOMES 
MIRANDA com poder,3s e atribuições de administrar autorizado o uso do nome 
ilmpresarial em ~o,->l!.mlo eiou separi,.damente v9dado, no entanto, as 
atividades estrantias 11;, in teresse social ou assumir obrigações seja em favor 

, do outro quotlsta ou de terceiros, bem como onerar ou alienarbens imóveis da 
soçledade, sem aulortz<1ção do outro sócio. • - --~~-----, 

AUTENTJCAÇÃO ' 
. 8

1 
• DA PRESTAÇ~O OE CONTAS c~mtere com o oríglna 

Ao fértnino de cr,,-!a e><erc!clo ~ocial, em 3-f de d~zembro, o administra or. ªo/,s."',º"'"dº 
i pr~sf.i~á contas justlficaaas de sva a.dmlnlst,.-..1çâo, procedendo à elaboraçiio d .t4-J, 

inventârió, do · balé!11çc patrimonial e do .balan_ço dá resultado econõm • 
cabendo ;ios sócios, na proporção de suâs quotas, os lucros ou P8 
apurados. ..,_..,.._=-: ~ ...... .,.... __ 

111-DA R~TIRADA PRÓ-LABORE 
Para .suas despesas particulares os sócios terão dh'<.,lto a uma retirada mensal 
a títu'lô de pró-labore. . 

, 1 o•· DA CESSÃO PE QUOTAS 
• As quotas são indívisívels e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros 

$ém o consentimento do outro sócio; a -quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e pr.eço. direito de preferência para a su11 aquisição, se postas à 
vend~. formalizado, ~ realizautt a cessão delas, a alteração contratual. 

f1•~ DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS '-
Falecendo ou interditado qualquer sóGlo, a · sociedade continuará suas 

es com ÓS' hecdeiros, sucessores e o ln . Não sendo possíverQu 

. ' !"-~ do i;.-de Mines a., .. , · ' - · · . 
... ConUJco tegia\ro SOb o r.• 5502.f2.D om à&l ,nc>15 dti V,, XA S ASSESS<tRIA' E CONSULT RIA U8LtcA LTOA 4 EPP. Nlro 

3"12088V914 à\ protoool~ 152558982 - il5'0:U2016. Auteo o. OF800396A/A890280E.BS5882 :}8A2_?1B. M.affl)Oly: de Pauto 
Bomfirn. .. ~ áeretfvla.:Gerai. Pl'tre valkf,ar eMo ch cutnento, ace~ www.juc,rng,mg.gov.bre Jnfo«ne n• dO i?'O'ocoto 151'.·tlilS.8"8-2 e o ~6dfgo de · 

• t tgl.íl"(lnço tzt.iB e,ie Cópfa Jot a<ítenUc~a d~almen1e o u3:'Nlda &l'I) Oel05l201.5 P°' J./l'lflnety de Paula Bomftm --t8~~~J~ttl, 

• • ~ !"lg. 315 



ínexistindo interess& destes ou do sóclo remanescente, o valor d'1 seos 
f\:averes será: apurado & líqUídado com base na situação patrimonial da 

iosgoíedade à data da resolução Verifü;,ada em balan~ ~speciafmenle 
levantado. 

P.arágrafo Ú.nlco • O 1llesmo proce"dimento será aéotado em outros casos em 
que a sociedad& se resolva em relação a séÚs sócios. 

12• • DOS IMPE0IMENTOS 
0 Administrador âeclara, sob as. penas da lei, q,,e não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por léi especial ou em virtude de 
condenação criminal oo por se e11contrar_ sob os efeitos dela, a pena ql:lb"vede, 
ainda que temporariamente, o -acesso a cargos públicos; ou- por crim& 
falimentar, de prevarica~o. peita ou sullocno, concussão,.peculato, ou contra a 
economia popolar, centra o ststema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da coAcolTência, coi'ltra as relações de coni,-umo, fé públiea ou a 

• propriedade. 

131 • DO EXERGICIO SOCIAL 
O exe(cíciô social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando · ~·erá 
lel(antaõo o Balanço Geral para apuração· de lucros ou prejuízos, os quais 
se/ão -partill]ados çom os sócios na propwção -das quotas possuldas ou 

, levadas a conta lucrotprejulzo suspensos para futuras- delibe,açôes pelos· 
sócios. 

Pará9.rafo Único • A qualquer tempo os sócios poderão levantar balanço 
parclaf para fins de ctlstribúiçào de lucro entre eles. 

141 • DA EXCLUSÃO DE SÔCIO 
Confl_gura Justa caus'-1, para (in,;" d,e exclusão d e sócio, falta grave no 
cumprimento de su.is oQrigações, declaração de lalêncla do sócio, ou que 
tenha suas quotas liquidadas por credor, em processo óe execução, a\Qs 
realizados em nome da• -socl edade, em benefício próprio, atos contrários ou 
estranhos ao objeto social. ou Jnteresse da sociedàde, fraude na gestão •e 
outros que poderão ser formalizados em ata. 

· · • de à d . d 'ã AUTENTICAÇÃO '\ f>aragr.alo Unlco • ; , exclusão po r ser ete1m1na a em reuru o 8Hntero ;;
0

m . 
1 

. 
1 assembleia especlalmente convocada para esse fhp , ciente o acusado m ,-present~d'i 9 iria 

1empo, -hábil para permitir s~o compílrecimento e o exerc\clo d.o direito d m_.l!i:J, 1, /!i' 
defesa. " . -

• 161 • DA PENHORA O'E QUOTAS 
Ein caso de genhcia de quotas, por dívidas pessoais dos sócios, será veda a 
sua adjudicação ou arrematação, :C,e~nc;!o ser pagas as quotas, pelo v,31or 
P,atrlmonial das mesmas, ao credor, após decisão judicial transitada em 
julgado, não podendo o .sócio devedor se opor. 
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erá realizada o, , (u:na) reunião ao ano, àté -. dia 30 de abril, sendo 
es~ essária a -pqblícação da convocação, bàstanl1o a ciência individual de 

ca a-sócio. ·. 

i 71 • DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos no. presente instnfJT1ento serão' resoMdos de, conformidade • 

· cõi:n a legislação,;,em vigor, ficando alei.to e aceito o foro de Governador 
,. VafadareS/MG, prelarl•·,do-se qoalquer outro por mais privilegiado que seja, 

"I para dirimir todas e quálsquer dúvidas ou divergências oriundas do presehle 
lhstrumenlo. · 

i;;assim estando de p,eno acordo com o estabelecido, obrigam•se· põr se 
• eus herdeiros e suoesi.ores a oumprir fielmente este Contrato Social. 

• 

r---=--,....·~==x.·'i' AUTENTICAÇÃO 
Cônfe-ts com <:> Gt--'~in,itf 

aprosbntado 

m.D.J r_jJ_ 



• 

3 ª AL TERAÇÃó CONTRATUAL DA EMPRESA: 

"EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA· EPP" 
CNPJ: 12.063.807/0001-52 

Clausula Quinta - O capital social, já totalmente integralizado em moeda corrente no país. é de 
R$ 30.000,00 (lririla M il Reais) dividido em 30.000 quotas de valor nominal correspondente a R$ 
1,00 (Um Real), dlsfribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

·- . 

NOME NºDEQUOTAS VALORRS 
GEDEONE GOMES MIRANDA • 15.000 15.000.00 
ALESSANDRO GONZAGA DA CUNHA " 15.000 15.000,00 

TOTAL 30.000 30.000.00 

Clausula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
1eroeiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de 
condições e preço direito de prelerêneia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada acessão, a alteração contratual pertinente. 

"1 Clausula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respóndem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao sócio ALESSANDRO GOMES 
MIR:I\NDA:, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
Judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 
de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-to 
em atMdades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas oo de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio . 

Cláusula Nona - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balan~ patrimónial e do batanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
Parágrafo único~ A sociedade poderá livremente encarta[ balanços ou balancetes mensais, e 
uma ve~ apurado lucros, po,derá eletual' pagame11tos aos sócios a título de distribuição de lucros 
por conta de ·resultados do perlodo base em andamento, de confo(midade com deliberação dos 
sócios na forma de presente contrato social 

Cláusuta Décima - nos quatro meses seguintes ao térmico do exerclcio social, os sócios 
deliberarão sobre.as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Clâus1.lla Décima .Primeira - a sociedade poderá qualquer tempo, abrir ou fechar lilial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

-Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título "pró-labore•, obse1Yadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio , a sociedade 
continuará suas atiVidades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse dest~s ou do sócio remanescente, o valor de seus naveres erá apurado e 



3• ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA: 
•eXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA POBLICA • EPP" 

CNPJ: 12.063.807/0001-52 
liquidadl> com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente leYantado. Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em qee a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - O Administrador declara, sob as penas da tel, de que não éstá 
impedidó de exercer a admlnistra~o da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevancação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Para todas as questões oriundas deste contrato, será competente o 
Foro da Comarca de Governador Valadares - MG, com renúncia de qualquer outro, por mais 
especial que se apresente. 

Governador Valadªres • MG, 1 O de outubro de 2017. 

presente instrumento 

' / 
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Registro Digital 

Documento Pril)clpal 
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11714.90.902-1 .1173237167450 11111012011 
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deRtificação do(s) A,sslnante(s) •-.; 

.. --
CPF N"ome -~ ----'-""-- ·-------· - ----
620.358,866-00 GEDEONE GONZAGA DA CUNHA . 
03L118.516-99 ALESSANORO GOMES MIRANDA ! 

' 
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Nf,n,stório da lnoustr'ta Comérelo E>11erior e Serviços 
Secretaria Êspecial da Micro o Requena Empresa 
Oepaltamento de RegIslro Empresarial e lntegr~o 
Sec(etaóa de Es1ado da Pazende de Minas Gera,s 
Junta Comerc,al do Eslado de Mina$ Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, asslnado digitalmente, da empresa EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PUBLICA LTDA • EPP, de nire 3120882'791-4 e protocolado sob o nümero 17/490.902-1 em 17/10/2017, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6372723, em 29/11/2017. O eto foi deferido 
digitalmente pelo examinador Zélia da Gosta Cavalcanti. 
Assina o reglslro, rx>edlante certificado dlgital, a Secl'etána-Geral, Marfnely de Paula Bomfim. Para súa 
valldaÇ,'lo, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / \lalldar Documentos (https;// 
portalservicos.Jueemg;mg.gov.br/PortaUpagGSlimagamProcesso/vlaUnlca.jSI) e Informar o número de 
protocolo e chave de, segurança. 

Capa de P ocesso r ,, . 
"" " Assinante($) 

. ,, 

CPF Nome ; 

620.358.86&-00 GEOEONE-GOlílZAGA.OA CU,NHA ~ 

031.118,516-99 ALESSAlílDRO GOMl:S MIRÀNOA 
, " .· .. 

Documento Principal ... 
. 

P'! " Asslnanteísl . ..• ' 
~ ~ 

CPF Nome 
620.358.866-00 GEOEONE GONZAGA DA CUNHA 

. 

031.116.516-99 ALESSANORP GOMES MIRANDA 
O< 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 29 de Novembro de 2017 

Marlnely de Paula Bomffm: 873.636,956-00 Página 1 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi defendo e assinado digita1meó1e por : 

Identificação do(s) Asslnante(s) _._ _ _ ..........,.. - ------
CPF Nome , 

150.862.326-00 ZELIA DA COSTA CAVALCANTI ~-
:873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

, 
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- $1208827914 e pro(ocolo 1'74909021 - t7/t0/2017, ção: EF881557'73S001E.C6582140.PCCFA7'\128588A7., Ma~y tSo Paota Bomfim -
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segiPtH'IÇ& Nman Esta cópia foi $.ltentiead# dlgtts1mento e aa&f()ü,011om29/11f2017 po,- MaJ;u,oty de Pev1• Bomfim - Soore~~ ·...i,,; -¼f1"k..-,.~~ ~ SIU 



,. 

:ot!c1SAO COlEGIAOÃ 
Q] ~soe('! e•~- (Vldc:despllChO~ loPq, •ne.ic•) 

Q. Ptoceuo-dieft1:~-s.e e •~e-ae. 

Q ':l"""OJO - Itr\do- ""'""'"i•·n, 

JUCEMG Alo: GOl • l"°""OIIOl:1' 

111111111111111111111111 

.. ~
º 

Nº FCN/REMP 

11111111 HHlll!ll1111 
J15.3987122827 



. -· 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONT'Dà!'rTTm-----
LOGUS CONTABILIDADE LTOA • EPP 

GEOEONE GONZAGA DA CUNHA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão uníversal de bens, contador, portador da Carteira de Identidade nº 
CRC/MG 61.747 e CPF 620.358.866-00, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Cordeíro da SIiva. nº 164 - Bairro Morada do Vale nesta cidade de 
Governador Valadares/MG-CEP: 35057-510; 
ALESSANORO GOMES MIRANDA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, contador, })Ortador da Carteira de Identidade nº M-
9.315.168-SSP/MG e CPF 031 .118.516-99, residente e domiciliado na Rua 
Reginaldo Alves nº 400 - Centro na cidade de São João do Manteninha/MG -
CEP: 35277-000; 
MILTON MENDES BOTELHO, brasileiro, divorciado, contador, nascido em 
30/05/1965, portador da Carteira de. Identidade nº M-3.391.625-SSP/MG do 
CRC/MG 47198 e CPF 502.432.686-fi3. residente e domicilíado na Rua Treze 
nº 101 - Bairro Santos Dumont 1, nest111 cidade de GovemadorValadares/MG.
CEP: 35022-160, sócios na empresa denominada LOGUS CONTABILIDADE 
LTDA - EPP, registrada na Jul\ta Comercial do Estado de Minas Gerais -
JUGEMG sob o nº 3120882791-4 em 1.0/0612010, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.063.80770001-52, com sede na Rua DezeS$els nº 1.254, Bairro Ilha dos 
Araújos, nesta ckla<fe de Governador Valadares/MG - CEP: 35020-660 
resolvemr em comum acordo, promover a segunda alteração oontratual com o 
objetivo de alterar o quadro soi:ietirio, endereço, nome e consolidar o 
mesmo, de acordo oom a Lei 10.406/2002, e o fazem mediante as clâusulas e 
condiçõés seguintes: 

1ª-DASEDE . 
A sede da socíedade, a partir deste ato, passa para a Rua Joaquim Faria 
Salgado, nº 742, Bairro Morada do Vale - CEP: 35057-400, nesta cidade de 
Governador Valadares/MG, podendo abrir filiais onde e quando lhe convier, 
observadas as normas legais pertinentes, tendo corno furo a comarca de 
Governador Valadares/MG 

2• • DO OBJETO SOCIAL 
A .sociedade continua a explorar atividades de Contabilidade e passa a 
exercer também ativiâades de aaaea'k>rla e consultoria contábil. 

3•. DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado, e teve seu Inicio em 01 de 
junho de 2010. 

4ª - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A denominação social passa a ser "EXATUS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚB.LICA LTDA - EPP", com o nome fantasia EXATUS 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA. 

6ª - DA SAIDA DE SÓCIO 

@P i 



Neste ato sai da sociedade, o Sr. MILTON MENDES BOTELHO, cedendo e 
1ransferindo 5.000 (cinco mll) quotas no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) 
ao sócio ALESSANDRO GOMES MIRANDA e, ainda, s.ooo (cinco mil) quotas 
no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) ao sócio GEDEONE GONZADA DA 
CUNHA. 

~rãgrafo Onico • O sócio cedente declara ter recebido o valor 
correspondente às quotas em moeda corrente nacional no ato da assinatura 
deste Instrumento, não tendo mais na_da.a reclamar. 

61 
• DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social continua sendo de R$30.000,00 (trinta mil reais), 
representados em 30.000 (trinta mil) quotas de R$1,00 (um real) cada, já 
Integralizados sendo, a partir desta alteração, assim dividido entre os sócios: 

~ ... ~,o QUOTAS VLR. PART!CIPAc:;AQ 
ALESSANORO GOMES~MIAANOA 15.000 R$15.000.00 
OE!)EONE GONZAGA DA CUNHA 15.000 R$1 5.000.00 

Parágrafo Onlco • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas ambos respondem solidariamente pela Integralização do capital. 

7• • DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade continua com o sócio ALESSANDRO GOMES 
MIRANDA com poderes e atribuições de administrar autorizado o uso do nome 
empresadal em conjunto etou separadamente vedado, no entanto, as 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
do outro quotlsta ou de tercefros, ben\ como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, Sem autorização do outro sócio. 

81 • DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Ao término -de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
preslará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
Inventário, do bafanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os luCTos ou perdas 
apurados. 

91 • DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
Para suas despesas particulares os s6cios terão direito a uma retirada mensal 
a titulo de pró-labore. 

1 O•• DA CESSÃO l;)E QÚOT AS 
As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferídas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica ass&gurado, em igualdade de 
"COndlções e preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas à 
venda, formalil:ado, se realizada a cessão delas, ~ alteração contratual. 

11• • DO FAL,ECIMENTO DOS SÓCIOS 
Falecendo ou Interditado qualquer -sõclo, a sociedade continuarâ suas 
ativi es com os herdeiros, sucesS<-Jres e o in . Não sendo possível ou 



inexistindo Interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da resolução, verlflcada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

12* • DOS IMPEDIMENTOS 
O Adminis1rador declara, sob as penas da lei, qoe não está Impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especia! ou em virtude de 
condenação crlmlnal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
!alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economl;l popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
delesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

131 • DO EXERciclO SOCIAi; 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando será 
levantado o Balanço Geral para apuração de lucros ou prejuízos, os quais 
serão ~rtllhados com os sócios na proporção das quotas possuídas ou 
levadas a conta lucrotprejuJzo suspensos pata futuri:IS deliberações pelos 
sócios. 

Par6grafo Único • A qualquer tempo os sóeios poderão levantar balanço 
parcial para fins de distribuição de lucro enJre eles. 

141 • DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 
Configura Justa causa, para fins de exclusão de sócio, falta grave no 
cômprtmehto de suas obrigações, declaração de falêncla do sócio, ou que 
tenha sua& quotas liquidadas por credor, em processo de execução, atos 
realizados em nome da sociedade, em beneficio próprio, atos conJrárlos ou 
estranhos ao objeto social, ou interesse da socíedade. fraude na gestão e 
outros que poderão ser formalizados em ata. 

Parágrafo Único • A exclusão poderá ser determinada em reunião ou 
assembleia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em 
tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exerclclo do direito de 
defesa. 

151 • OA PENHORA DE QUOTAS 
Em caso de penhora de quotas, por dividas pessoais dos sócios, será vedada 
sua adjudicação ou arrematação, devendo ser pagas as quotas, pelo valor 
patrimonial das mesJ'l"las, ao credor;, após decisão judicial transitada em 
julgado, não podendo o sócio devedor se opor. 



, " 

Serâ realizada 01 (uma) reunião ao ano, a1é o dia 30 de abril, sendo 
desneeessária a pubficação da convocação, bas1ando a ciência individual de 
cada sócio. 

l 71 • DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade 
com a legislação em vigor, ficando eleito e aceito o foro de Governador 
Valadares/Ma, preterindo-se qualquer oulro por mais prívilegiado que seja, 
para dirimir todas e guaisquer dúvidas ou divergências oriundas do presente 
instrumento. 

E assim estando de pleno acordo com o estabelecido, obrigam-se por se e 
seus herdeiros e sucessores a cumprir fielmente es1e Contrato Social. 

Govem~d---ares/MG, 13 de março de 201 S . 
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ASSESSC>Rt..A. &. C::C>NSUL'TC>RIA PÚBLI C A 

DECLARAÇÃO 
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 01/2019 
CARTA CONVITE Nº: 01/2019 

Exatus Assessoria e Consultoria Pública Ltda, inscrita no CNPJ 

nº12.063.807/0001-52 sediada à Rua Pau Brasil, 407 - Cidade Nova -

Governador Valadares - MG, através de seu sócio Alessandro Gomes Miranda, 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação na Carta Convite nº: 01/2019 do Instituto Municipal de 

Previdência dos Servidores Público de Mantena, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

Governa, Val ares - MG, 15 de janeiro de 2019. 

I 

A t. o G mes Miranda 
Exatus As e onsultoria Públ ica Ltda 

CNPJ: 12. 63.807/0001-52 

" ·'-"''"ª Pau Brasil, 407 - Cidade Nova 
CpwJ: 12.063.807/0001-52 

CEP:3 . ~002 - Governador Valadares - MG 
Tcl. (33) 3275-0869 - 3277-2604 

Página 4 



04/01/2019 Re<:eila Federal do Brasil 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO OE INSCRICÃ() 
12.063.807/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO o,,TADEABERTURA 

CADASTRAL 101081201º 
NOME EMPRESARW.. 
EXATIJS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

O 00 ESTABELECIMENTO (HOM:E OE FANTASIA) 
EXATIJS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOJCA 
208-2 • Sociedada Empredrta limitada 

1 

LOGRADOURO 
RPAU BRASIL 

1 ~063.()02 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE NOVA 

ENDEREOO ELETRôN!OO 
VALOR.CONTABILIDAOE@HOTMAILCOM 

EITTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) -

1 COMPl.EMENTO 

1 

MUNÍciPK> 
GOVERNADOR VALADARES 

1 
ra.EFONE 
(33) 3275.()869 

1 PORTE 
EPP 

SmJÃçXÔ CADASTRAL 
ATIVA 

I OAtA DA Sfl\JAÇÃO CADASTRAL 
10/0612010 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/01/2019 às 12:55:25 (data e hora de Brasília). 

http://wWW,recetta.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_SoUcitacao.asp 

1 ~SlruA.ê.(õEsPEClAL 
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~IAKt - ~etana de Estado de Fazenda MG 

• SECRETARIA DE ESTADO D.E FAZENDA DE MINAS GERAIS v·~ ., ,j, 

,,~,1 
l ! I ~ 

' .. , l.'Ae~~ 
CERTIDÃO EMmDA EM: 

"" ,4Y CERTIDÃO D! DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 07/11/2018 N_;,.o O'! 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 

05/02/2019 

NOME: EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

CNPJ/CPF: 12.063.807/0001-52 

LOGRADOURO: RUA PAU BRASIL NÚMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CIDADE NOVA CEP: 35063002 

DISTRITO/ POVOADO: MUNICÍPI O: GOVERNADOR 
VALADARES UF: MG 

.. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quall!!(luer dividas de 
responsabllldade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. Nio constam débito• relativos a tributo• administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura l!Ública ou ~istro de formal de partilha, de 
carta de adjudlcaçio ~edida em autos de inventário ou de arro amento de sentença em açio 
da Taraçao Judicial, d1v6rclo, ou de partilha de bens na unlio estAvel e i\e escritura públ\ro de 
doa o de bens im6vai~ esta certidio somente terá validade se acompanhada da Certld o de 
Pagamento / Desonera o do ITCD, prevista no artigo 311 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão v6llda para todoa os estabelecimentos da eml!~ alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Dlvl a Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NUMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

1 

A autenticidade desta certidão dever6 ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas GeralsÁ na Internet: http:/ /www.fazenda.mg.gov.br 

=> Empresas • > Certificação da utentlcldade de Documentos. 

1 
CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000299963776 , 

b /··" ctrVSOUCDT/OETALHE 746?descServico=Sol1cltar+Cel1ld•4E3o+de+D%E9bltos+Tnbut%E11\os&numProto... 1/1 https://www2.fazenda.mg.gov. r = _ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivlDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
CNPJ: 12.063.807/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sec,etarla 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:56:57 do dia 04/01/2019 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 03/07/2019. 
Código de controle da certidão: 357C.FED9.E336.E217 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

/ 
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Certifica, 

Prefeitura Municipal de Governador Valadares 
Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 

PREFEITURA MUNICrP AL DE 
GOVERNADOR VALADARES ESTADO DE 
MINAS GERAIS - NA FORMA DA LEI, 
ETC ... 

Atendendo requerimento da parte interessada, que, revendo o cadastro de inscrições dos 
impostos e taxas desta Secretaria, constatou que EU TUS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA CNPJ - 12.063.807/0001-52 está inscrito(a) 
como devedor(a) da Fazenda Pública Municipal. 
Certifica, com fulcro no Art. 159, Inciso III, da Lei Complementar 0034/2001 , do 
Código Tributário Municipal que se encontra pendente de análise, requerimento 
referente a beneficios sobre a modalidade de tributação do ISSQN, o que a toma 
positiv_a, com efeito negativo, surtindo efeitos por 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data de sua emissão, e será considerada nula de pleno di~ito, caso haja emendas ou 
rasuras no seu texto. 
Obs~. O n pel0,Simples Nacional, 
Eu a digitei conforme termos Processo nº 041759/2018. 
Ins ri o Imobiliária - Não consta lançamento. 
lnscnçlo Mobiliária - 059209-7. 
Secretaria Municipal da Fazenda de Governador Valadares, 2 de janeiro de 2019. 

V l\lidade - 180 dias 

O referido é verdade. 

Célia.R:eg~ra Fernandes 
Gerência de Atendimento ao Cidadão 

/~ 
)Á 

ti~·tura nieipal de Governador Valadares / M 
R arechaf Floriano, 905 - Centro 

I· , ndlmento ao Cldad&) Te/: (n) "3279.7434 
E-mail: atendimenlo@valadares.mg.gov.br 



MfoiHiHM MIAIM;N 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1206380 7/0001-s 2 

Razão Social: EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTOA EPP 

Nome Fantasia:EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA 
Endereço: R PAU BRASIL 407 / CIDADE NOVA / GOVERNADOR 

VALADARES / MG / 35063·002 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/12/2018 a 22/01/2019 

Certificação Número: 2018122401554113691647 

Informação obtida em 04/01/2019, às 12:58:53. 

A utilização dest e Certificado para os fins previstos em Lei est á 
condicionada à verificação de autent icidade no site da Caixa : 
www.caixa,gov.br 

l 
JA . 

https://co.nsulta-ç_rf.caixa._go•f1rlE 1pr<:$a/Crf/Crf/FgçCFSimprimirPapel.asp 
PDF created with pdfFactory PrÓtna vers,on www.pcrnactory.com 

Pagc l of 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ : 12.063.807/0001-52 

Certidão nº: 165652034/2019 
Expedi ção : 04/01/2019, às 13 : 14 : 01 
Va l idade : 02/07/2019 - 180 (cento e o itenta) dias , contados da da t a 
de sua expedição. 

Certi f i ca-se que EXATOS ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), i nscrito (a ) no CNPJ sob o nº 
12. 063. 807/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Traba l h i s t as . 
Cert idão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Lei s do 
Trabal ho, acrescentado pel a Lei nº 12 . 440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Admi n i strativa nº 1470/2011 do Tribunal Supe r ior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes des t a Cer tidão são de respon sabil idade dos 
Tr i buna is do T r abalho e estão atua l izados a t é 2 (dois ) d i as 
anteriores à data da s u a expedição . 
No caso de pessoa j uridi ca , a Certidão atesta a empresa em r elação 
a todos os seus estabelecimentos, agênc i as ou fi liais . 
A acei tação d esta c ertidão condi c i ona - se à ve r i f icação de sua 
autent i cidade no portal do Tribunal Superior do Traba lho na 
Inte r net (http : //www .ts t . jus . b r ) . 
Certidão emitida gratuit amente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores T r aba l histas cons tam os dados 
necessár i os à ident i f i cação das pessoas naturais e j urídicas 
inadimpl ent es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat ória transitada em jul gado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, i ncl usive no concernente aos 
reco lh ime ntos previdenciár i os , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recol himentos determi nados em lei; ou decorrentes 
de execução de acor dos firmados pera nte o Ministério Púb lico do 
T r abalho o u Comissão de Conciliação Prévia . 

I 

.:nd~~t.st. . jus .br 



ASSSSSC>RI.A. &. C:C> NSULTC>RIA PÚB LI CA 

DECLARAÇÃO 
MENORES, LEI FEDERAL Nº 9.854/99 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 01/2019 
CARTA CONVITE Nº: 01/2019 

Eu, Alessandro Gomes Miranda, brasileiro, Casado, contador, CPF: 

031.118.516-99, Residente na Rua Reginaldo Alves, nº: 400, na cidade de São 

João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, representante legal da empresa 

Exatus Assessoria e Consultoria Pública Ltda, CNPJ: 12.063.807/0001-52, 

DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao Processo Licitatório n.0 

01/2019 - Carta Convite n.º 01/2019 do Instituto Municipal de Previdência dos 

Servidores Público de Mantena e para fins do disposto no Inciso XXXIII do Art. 

7° da Constituição Federal, Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n.0 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na 
condição de aprendiz. 

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só 
efeito. 

Go~m½ '''"" - MG, 15d• jaoelro do 2019 

J /l ~les~iro ornes Miranda 
/ y/1.atus s es[ ori Consultoria Pública Lida 

~ P . .063.807/0001-52 

Rua Pau Brasil, 407 - Cidade Nova 
CNPJ: 12.063.807/0001-52 

CEP:35.063-002 - Governador Valadares - MG 
Tel. (33) 3275-0869 - 3277-2604 

, 
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Prefeitura Monicipal de Governador Valadares 
Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 

PlffiFEITIJRA MUNlCJP AL DE 
GOYERNADOR VALADARES ESTADO DE 
MINAS GERAIS - NA FORMA DA LEI, 
ETC ... 

Certifica, 
Atendendo requerimento da parte interessada, que, revendo o cadastro de inscrições:dos 
impostos e ta>cas desta Secretaria, constatou que EXA TUS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA CNPJ - 12.063.807/0001-52 está inscrito(a) 
como aevedor(a) da Fazenda Públicit Munic:ipal. 
Certifica. com fulcro no Art'. 159, lhciso m, da Lei Complementar 0034/2001, do 
Código Tributário Municipal que se encontra pendente de aQálise,. requerimento 
referente a beneficios sobre a modalidade de tributação do ISSQN, o que a torna 
pe>sitiva, com efeito negativo, surtindo efeitos por 180 (cento e oitenta) dias a co;ntar 4a 
data de sua emissão, e se,rá COJ1Siderada nula de pleno direito, caso haja emendas ou. 
rasuras no.seu texto. 
Obs. O n e pelo Simples Nacional. 
Eu a digitei conforme termos Processo nº 041759/2018. 
lns ri o Imobiliária - Não consta lançamento. 
Inscnçlo Mobiliária - 059209-7. 
Secrelãíia Municipal da ~nda de Governador Vitladares, 2 de janeiro de 2019. 

Validade - 180 dias 

O referido é verdade. 

Célia Reg~Femandes 
Gerência de Atendimento ao Cidadilo 

unicipal deGovemador Valadares f MO 
a Marechal Floriano, 90S - Centro 

Centrál d4 Atendimemo ao Cidadão Tel: (33) 3219.7434 
&.mall: atendímenro@valadares.mg.gov.br 



ATESTADO DE CAPACIDAQE TÉCNICA 

Atendendo a solicitação da empresa EXATUS ASSESSORIA E , 
CONSULTORIA PUBUCA LTDA, lnsoita no CNPJ sob o n° 12.063.807/0001·52, 
com sede na Rua Joaquim Faria Salgado, n° 742, Bairro Morada do Vale, na Cidade de 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, certificamos para os devidos fins que a 
referida prestou e presta os servk;os de Assessoria e Consultoria na área de Contabilidade 
aplicada ao Setor Póblla>, Incluindo a implantação e revisão dos procedimentos contábeis, 
que fóiam executados a contento e dentro dos padrões necessáriOS, durante os exercícios 
de 2013 a 2015. 

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e oompatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
da Admlnlstraç3o Póbllca, em cumprimento ao disposto no art. 30, § 1°, da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, a realização pela referida empresa, através de seu Sócio Sr. 
Gedeone Gonzaga da cunha, das atiVidades expostas acima. 

A mesma cumpre de forma plena seus serviços e todas as exigências do Munidpio. 

São Geraldo do Balxlo/MG, 18 de novembro de 2015. 

k:ente Mendes 
eito Munidpal 

Afa,tx)S \lioente Mendes 
Pmello Mlllllq)al 

CPF: 003.SOS.976-18 



PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ 00 DIVINO. l, 
Estado de Mina Gerais ---, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de prova que a empresa Exotus Assessoria e 

Consultoria Pública Ltda. inscrita no CNP J sob o n.0 12.063.807/0001-52, 

estabelecida à Rua Joaquim Faria Salgado, n. 742, Bairro Morado do Vale, na 

cidade de Governador Valadares - MG, tendo como seu representante legal o Sr. 

Alessondro Gomes Miranda. prestou serviços de Prestação de serviços 

especializados de assessoria em Contabilidade Aplicado ao Setor Público, para 

atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público -

l'QBCASP, durante o exerdcio de 2015. durante o período de 20/02/2015 a 

31/12/2.015, sendo cumpridora dos: prazos e termos firmados na contratação, não 

ha'!(endo contra o mesma, nenhum registro que a desabone. 

São José do Divino~ MG, 26 de novembro de 2015. 

M OS ROGÉRIO D 
Prefeito 

AUTENTICAÇÃO • 
Conf~re com o origJnat 

apresontado 

emfu..Q/J ! q 

Praça Prefeito Jurandlr José Duarte, s/rf' ::centN>--São José do OMno/MG - CEP: 39,848-000- CNPJ: 18.404.968/0001· 10 

• 



PREFEITURA l\lUNICTPAL DE SARDOÁ 
R,u,! odN Sa4, }lab<ID, 111 - c ~n/ro. CNN . IB.1D7,ef96,908J.06 

SARE>OÁ-1\IG 

, 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atendenào a solicitação da empresa EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.063.807/0001-52, com sede na Rua 
Joaqú1m Faria Salgado. nº 742, Bairro Moreda do Vale, na Cidade de Governador 
Valadares, Estado de Minas Geraís, certificamos para os devidos fins que o referido 
prestou os serviços de Assessoria e Consultoria na área de Contabilidade aplicada 
ao Setor Público, incluindo a implantação e revisão dos procedimentos contábeis, 
que foram executados a contento e dentro dos padrões necessários, durante o 
exercJcio oe,2013 a 2016, 

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
RE{ttinente e compatível em caracteristieas, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação da Administração Pública, em comprimento ao disposto no art: 30, § 1º. da Lei 
nº 8.66€li de 21 de junho de 1993, a realização pela referida empresa, através de seu 
Sócio Sr. Gedeone Gonzaga da C1.u1ha, das atividades expostas acima. 

O mesmo cumpre de forcma plena seus serviços e todas as exigências do 
Municlpio. 

Prefeitura Munieipal de Sardoâ - MG, 28 de dezembro de 2016. 

~ ~ ~ 
CLÊBERPEREIRA DA SILVA ~ 

PREFEITO 

1 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original 

aP,:réscntado 

mlr.J ~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO-JOÃO DO MANTENINHA 
Estado de (linas Gerais 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atendendo a solicitação da empresa EXATUS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, inscrita no ONPJ sob o nº 
12.063.807/0001-52, com sede na Rua Joaquim Faria Salgado, nº 742, 
Bairro Morada do Vale, na Cidade de Governador Valadares, Estado de 
Minas Gerais. certificamos para os devidos fins que o referido -prestou os 
serviços de Assessoria e Consultoria na área de Contabilidade aplicada ao 
Setor Público, incluindo a implantação e revisão dos procedimentos 
"COntábeis, que fo.ram executados a contento e dentro dos padrões 
neoessános, durante o exercício de 2015 a 2016. 

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de 
atiVidade pertinente e compatível em caracterlsticas, quantidades e praz.os com 
o objeto da licitação da Administração Púl>lica, em cumprimento ao disposto no 
~- 30, § 1°, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a realização pela referida 
empresa, através de seu Sócio Sr. Alessandro Gomes Miranda, CRC MG 
81 .651, das atividades expostas acima. • 

O mesmo cumpre de forma plena seus serviços e todas as exigências 
do Municlpio. 

camarà Municipal de São João do Manteninha - MG 24 de Novembro de 2016 

CNPJ: 22.705.271/ São Jpão Batista, 16 - eêl\uô. 
anfeoinha - MG. 

I 

l 



/ • 
PREFEITURA MUNICIPAL CENTRAL DE MINAS/MG 

Administração 2013/2016 
17 .990. 714/0001-97 

Atendendo a solícitação da empresa EXATUS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.063,807/0001-52, com sede na Rua 
Joaquim Faria Salgado, nº 742, Bairro Morada do Vale, na Cidade de Governador 
Valadares, E"8tado de Minas Geraís, certificamos para os devidos fins que o referido 
prestou os serviços de Assessoria e Consultoria na área de Contabilidade aplicada 
ao Selor Público, incluindo a implantação e revisão dos procedimentos contábeis, 
que foram executados ~ Prefeitura Municipal de Central de Minas, MG, contento e 
dentro dos padrões necessários, durante o exerclcio de 2011 a 2013. 

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art. 30, § 1°, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a realização pela referida empresa, através de seu 
Sócio Sr. Gedeone, das atividades expostas acima. 

O mesmo cumpre de for:ma plena seus serviços e todas as exigências do 
Município. 

Prefeitura Municipal de Central de Minas - MG, 28 de nove bro de 2016. 

ta. 12 - ·Cenlro -Central de Mlna&-MG 
T el 33-3243-0223 


